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AUTUAÇÃO

Aos .^...^ dias do mês de :..do ano de

mil novecentos e , autúo, nos termos da lei, a petição de fis.

e mais docúmentos que se seguem. v.



Considerando que nos últimos dois meses a-arrecadação sofi^eu

■uma grande baisca w que a falta de renda^ dificulta ^ administração;-
Considerando <lwe,o fim especial áesta lei é colaborar com

o  Poder ExecutiTo no interesse do Mimicipio e no engrandecimento car

da ves maior de sua receita;

Consierando ainda, que nos termos do artigo 41 itns XVII da

lei H. 65 de Organização Municipais "A Câmra compete elaborar leis -
e resoluções em assuntos de sua competência e sobre tudo.o mais que
respeite ao peculiar interesse do Municipio.''''

A cMára, decreta . ■ ,

Art»■ I - Pica isento de multa toda a DIVIDA ATIVA

Paragrafo ónicc - Somente terão direito a esta isenção

os contribuintes que pagarem a sua Divida Ativa, no praso

de trinta dias da publicação desta lei»

Art. II- Revogaja-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 30 de Março de 1951

Gsüae Gasta,- T^eador
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Considerando '^ue r?'; imitimos dois meses a srrecadaçad so

freu srande' baixa e que; fádfâlta d.e renda dificulta a administração

GoHnsiderando que,ao fim especial-desta^aei é colaborar

com o Poder bxecutivo no interesse do Municipio-e no enqrandecimento

cada. -yBz maior de sua receita;

'Considerando ainda, que nos termos do arti"-o ül itens

da lei°N. 65 de Organização Municipal; " ■& Gamara Compete elaborar
0. resoluções em assuntos de sua, competência e sobre tudo o mais que

•  respeite ao peculiar interesse.do Municipio."
A  d.;cr..;ta

Art, 1 - Fica isento de multa toda a DP/ID..'-! ATIVA

Paragrafn único- Somente terão direito a esta isenção
os contribuintes que pagarem a sua Divida Ativa, no pre

so de trinta dias da publicação desta lei.

Art. II- Revogam- se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, era-' ^0 de'Marco de IQSI

séries Gama- Wreador
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